
DECRETO MUNICIPAL Nº 12/2025                 

 SAGRADA FAMILIA, 19 DE fevereiro de 2025


“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2023, ALTERDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 30/2024, QUE DISPÕE SOBRE O AUXILIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


			MAURO ROGÉRIO FERRARI GALLATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Familia-RS, no uso de suas atribuições legais,

			DECRETA:
Art. 1º- Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº 011/2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal nº 30/2024, passando a viger com a seguinte redação:
"Art. 1º Para o Exercício de 2025 o auxílio de que dispõe o inciso I do art. 1º da Lei Municipal nº 1.093/2014, para os estudantes que necessitam de deslocamento diário às Universidades de Frederico Westphalen é limitado a R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, para os meses em que o período de aulas for integral e será proporcional ao número de dias nos meses de recesso escolar em que o período de aulas for parcial, adotando-se como parâmetro 140 km diários, por 20 dias, o que equivale a 2.800 km."

 	Art. 2º- Fica alterado o art. 2º do Decreto Municipal nº 011/2023, passando a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º. O auxílio de que dispõe o inciso II do art. 1º da Lei 1.093/2014 será de até R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por mês de deslocamento comprovado para os estudantes para universidades de Palmeira das Missões e Sarandi.”
Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2025.
	Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Familia - RS, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025.
 	

 				MAURO ROGÉRIO FERRARI GALLATTO
		 				Prefeito Municipal




Registre-se e Publique-se.




